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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 
 

Deliberação CIB 90, 15-09-2023 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP, em sua 337ª reunião 

ordinária realizada em 14/09/2023, aprova a solicitação de aumento de recursos financeiros de 

teto MAC, pela necessidade de recomposição de teto financeiro de Média e Alta Complexidade, 

conforme segue: 

 
a) Município de Limeira/DRS X – Piracicaba: R$ 19.845.875,39/ano e R$ 1.653.822,95/mês. 

b) Município de Porto Ferreira/DRS III – Araraquara: R$ 443.869,75/ano e R$ 36.989,15/mês.  

c) Município de Descalvado/DRS III – Araraquara: R$ 2.203.472,47/ano e R$ 183.622,71/mês. 

d) Município de São José do Rio Preto/DRS XV – São José do Rio Preto: R$ 14.264.150,26/ano 

e 1.188.679,19/mês. 

e) Município de São João da Boa Vista/DRS XIV – São João da Boa Vista: R$ 5.304.145,90/ano 

e R$ 442.012,16/mês. 

f) Município de Santo André/DRS I – Grande São Paulo: R$ 28.042.597,18/ano e 

2.336.883,10/mês. 

g) Município de São Vicente/DRS IV – Baixada Santista: R$ 1.688.174,36/ano e R$ 

140.681/20/mês. 

h) Município de São Bernardo do Campo/DRS I – Grande São Paulo: R$ 55.904.799,38/ano e R$ 

4.658.733,28/mês. Justificativa: incorporação de novos serviços de referência, de abrangência 

regional. 

 


